FPAK Federacao Portuguesa de Automobilismo e Karting

COMISSAO TECNICA NACIONAL

Regulamento Interno

Artigo 1 — Objecto

O presente Regulamento Interno da FPAK tem por finalidade definir os procedimentos
administrativos e modo de funcionamento da Comissdo Técnica Nacional da Federacao
Portuguesa de Automobilismo e Karting (FPAK).

Artigo 2 — Natureza

A Comissao Técnica Nacional, adiante designada apenas por CTN, € um 6rgao colegial de
natureza consultiva e consta dos Artigos 22° e 61° dos respectivos Estatutos.

Artigo 3 — Missdes
A Comissao Técnica Nacional da FPAK tem como misséo:

A Comissdo Técnica Nacional é competente para tratar as questbes de caracter técnico
relativas as viaturas, de acordo com as definicbes das normas regulamentares.

Para alem disto tem ainda competéncia para:

Exprimir pareceres com vista a sua aprovacao de viaturas néo regulamentadas pelo Anexo
«J» ao CDI.

Exprimir pareceres para a homologacdo FIA de viaturas de fabricagdo nacional e de
acompanhar o procedimento.

Emitir homologacfes nacionais de viaturas, caso estas ndo disponham de homologacéo
FIA ou de outra qualquer ADN.

Exprimir pareceres para a emissdo de licencas de fabricante, exceptuando as de
acessorios técnicos e de equipamentos de seguranca.

Desenvolver as inspeccdes, com custas a cargo dos fabricantes e/ou dos Organizadores,
com o objectivo de conferir a conformidade das viaturas com o0s regulamentos ou a
correcta execucao das verificagdes técnicas antes e ap0s provas.

Emitir os passaportes técnicos das viaturas.
Emitir pareceres técnicos que lhe sejam solicitados pelo TAN, Direccdo e/ou Conselho de
Disciplina.

Efectuar periodicamente sessdes de actualizacdo e formacado técnica para o conjunto de
todos os licenciados FPAK como CT.

Artigo 4 — Composicao
Condicoes de nomeacao do Presidente da CTN

O Presidente da CTN é nomeado pela Direc¢éo sob proposta do Presidente da FPAK e deve
ser titular de licenca desportiva emitida pela FPAK.

O Presidente da CTN, pela sua funcao, devera:

o Presidir a Comissdo Técnica Nacional.
o Assistir as reunides da Direccdo, com parecer consultivo (no caso de néo a integrar).
o Representar a Federacdo, em questfes relacionadas com as varias Comissdes

Técnicas nacionais ou internacionais.



o Resolver qualquer diferendo entre Delegados e Comissérios Técnicos a escala
nacional, e se necessario, encaminha-los ao Presidente da Federacéo.

Recursos colocados a disposicdo do Presidente da CTN

A Federacado coloca a sua disposicédo, na sede da Federacdo, um gabinete bem como os
meios logisticos necessarios a sua actividade (computador, secretariado, telefone...).

Qualidade dos Membros
Para ser membro, é necessario:

e Ter licenciatura em Engenharia Mecéanica e/ou comprovada experiéncia na area da
engenharia mecanica e das areas técnicas das viaturas de competicdo do desporto
automovel e karting;

e Ser titular da licenga desportiva da FPAK.

A CTN pode, com o acordo do Presidente da FPAK, recorrer a personalidades que, gracas a
sua particular competéncia noutras areas especificas, sejam susceptiveis de melhorar os
trabalhos da Comissao Técnica Nacional.

Neste caso, estas personalidades poderdo ndo possuir as qualificacdes acima mencionadas.
Serdo convidados a participar nas reuniées da Comissédo, sempre que necessario:

¢ O Director Técnico-Desportivo

¢ As personalidades designadas pela sua particular competéncia
Podem igualmente participar nas reunifes:

e Os membros da Direcgéo

e O assessor juridico da FPAK

e Os presidentes dos outros Orgdos Sociais da FPAK

e Qualquer outra pessoa, a pedido e apés a aceitacdo do presidente da Comisséo

Condicdes de designacdao dos membros

Os membros da CTN sé&o designados pelo Presidente da FPAK sob proposta do Presidente
da Comisséao Técnica Nacional.

Artigo 5 — Funcionamento da Comisséo Técnica Nacional

A Comissao Técnica Nacional relne-se sempre que necessario, sob convocacédo do seu
Presidente que estabelecera a ordem de trabalhos, dando respectivo conhecimento ao
Presidente da FPAK.

Artigo 6 — Funcoes e Missdes dos Comissarios Técnicos nas provas

Os membros designados para a CTN devem respeitar a independéncia profissional dos
Comissarios Técnicos nas provas no que diz respeito a decisbes técnicas e ndo poderao
exercer sobre eles qualquer pressdo ou constrangimento.

A actividade dos Comissarios Técnicos nas provas decorre sob integral responsabilidade do
respectivo Comissario Técnico Chefe.

O presente Regulamento Interno foi aprovado em reuniédo de Direcc¢éo de 26 de Julho de 2010.

Quaisquer eventuais alteragdes que a Comissao Técnica Nacional entenda nele vir a introduzir
futuramente, deverdo ser aprovadas pelo plenéario da Direc¢cao da FPAK.




